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Veda a nomeação ou contratação, para 
determinados cargos e empregos 
públicos, de pessoa condenada por 
crime sexual cometido contra criança 
ou adolescente.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A Vereadora Monica Morandi que subscreve apresenta, 

nos termos regimentais, para a devida apreciação e votação em Plenário, o presente 

Projeto de Lei, que Veda a nomeação ou contratação, para determinados cargos 
e empregos públicos, de pessoa condenada por crime sexual cometido contra 
criança ou adolescente, nos seguintes termos.

Justificativa

A presente proposta tem como objetivo vedar, no âmbito 

do município de Valinhos, a nomeação ou contração para cargos ou empregos 

públicos de pessoa condenada por decisão judicial transitada em julgado, desde a 

condenação até o decurso do prazo de 12 (doze) anos após o cumprimento da 

pena, por crimes sexuais contra vulnerável previstos nos artigos 217-A e 

subsquentes do Código Penal, tais como: estupro de vulnerável, corrupção de 

menores, satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente, 

favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável, divulgação de cena de estupro,sexo pornografia de 

vulneráveis; crimes previstos nos artigos 240 e subsequentes do Estatuto da Criança 

e do Adolescente, que tratam da produção, venda, distribuição, aquisição e posse de 

pornografia infantil e outras condutas relacionadas à pedofilia na internet.
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Destaca-se que um crime sexual cometido contra uma 

criança ou um adolescente pode ser a forma de violência mais aguda e covarde, 

pois inflige graves danos à vítima mais indefesa por toda sua vida, desde a 

contaminação por síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), gravidez, 

depressão e até o suicídio (CERQUEIRA, 2009, p.3 apud Violência contra Crianças 

e Adolescentes).

Justamente em razão da gravidade de tais crimes, deve-

se adotar todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e educacionais 

apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de abuso sexual, em 

atenção ao artigo 19 do Decreto Federal nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, que 

promulga a Convenção sobre os Direitos da Criança. Ademais, de acordo com o art. 

227 da Constituição Federal (CF) é dever doEstado colocar a criança e o 

adolescente a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão.

No tocante a constitucionalidade da propositura aqui 

apresentada, cabe destacar decisão do Superior Tribunal Federal, que em análise a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei de teor semelhante, proferiu:

Constou na decisão proferida pelo Ministro Edson Fachin (RE nº 

1308883):

“(...) A jurisprudência da Corte é pacífica quanto à iniciativa privativa 

do Chefe do Poder Executivo para dispor acerca de legislação que verse sobre provimento de cargos 

públicos. Porém, diferentemente do que assentado pelo acórdão impugnado, não é disso que trata a 

lei municipal nº 5.849/2019, do Município de Valinhos. Na verdade, ao vedar a nomeação de agentes 

públicos, no âmbito da Administração Direta e Indireta do município, condenados nos termos da Lei 

federal nº 11.340/2006, a norma impugnada impôs regra geral de moralidade administrativa, visando 

dar concretude aos princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal, cuja aplicação 

independe de lei em sentido estrito e não se submetem a uma interpretação restritiva.

Quanto ao vicio de iniciativa, que possa vir a ser 

justificativa para parecer contrário ou veto, destacamos o que segue, na mesma 
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decisão proferida pelo STF:

Cumpre destacar, que nos termos do entendimento fixado pelo E. 

Suprema Corte de Justiça, a norma que veda a nomeação de agentes públicos, no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do município, condenados nos termos da Lei Federal nº 11.340/2006, 

não trata de qualquer uma das matérias estabelecidas como de iniciativa exclusiva do Prefeito 

Municipal.

Sendo assim, afastado possível entendimento de 

inconstitucionalidade e, se atentando à importância do assunto, conto com o apoio 

dos nobres Pares para aprovação do presente projeto.

Valinhos, 20 de abril de 2022.

AUTORIA: Mônica Morandi
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LEI Nº 

Veda a nomeação ou contratação, para determinados 
cargos e empregos públicos, de pessoa condenada 
por crime sexual cometido contra criança ou 
adolescente.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do Município 
de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III, 
da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica vedada,no âmbito do Município de Valinhos, a 

nomeação ou contratação para cargos ou empregos públicos da pessoa condenada 

por decisão judicial transitada em julgado, desde a condenação até o decurso de 12 

(doze) anos após o cumprimento da pena, por:

I- crimes sexuais contra vulnerável previstos nos 

artigos 217-A e subsequentes do Código Penal;

II- crimes previstos nos artigos 240 e subseqüentes 

do Estatuto da Criança e do Adolescente, que tratam da produção, venda, 

distribuição e posse de pornografia infantil e outras condutas relacionadas à pedofilia 

na internet;

III- outros crimes de natureza sexual contra crianças e 

adolescentes, previstos na legislação.

Art. 2º Para efeito desta Lei considera-se cargo ou 

emprego público todos aqueles de livre nomeação ou exoneração, bem como, os 

que sejam preenchidos por meio de concurso público.
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Art. 3ºOs cargos e empregos públicos a que se refere 

esta Lei abrangem todos aqueles na administração pública em que se trabalha com 

crianças e adolescentes, bem como a lotação em unidade administrativa que lhes 

presta atendimento, tais como creches, escolas, abrigos, clínicas e hospitais 

pediátricos.

Art. 4ºO interessado deverá apresentar comprovação de 

idoneidade, por meio de certidões de antecedentes criminais, devendo as 

disposições desta lei estar previsto em edital em caso de concursos públicos e, em 

lista oficial de documentos a serem entregues em caso de posse em cargos de livre 

nomeação e exoneração.

Parágrafo Único - Para fins do que trata esta Lei, será 

mantido sob sigilo todos os dados a que obtiver acesso, resguardando a privacidade 

da pessoa interessada.

Art. 5ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal
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